
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DECRETO Nº 10883, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2004
PUBLICADO NO DOE Nº 5410, DE 09.02.04

Dispõe sobre o pagamento de diferenças de valores 
de IPVA referentes ao exercício de 2003, prorroga 
a  data  de  entrega  da  GIAM  relativa  ao  mês  de 
janeiro  de  2004  para  os  contribuintes  que 
especifica, altera a validade de documentos fiscais, 
revoga  o  diferimento  aplicável  às  operações  que 
especifica e dá outras providências

O  GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 100 do Código Tributário Nacional;

CONSIDERANDO a  ocorrência  de  problemas  no  sistema  de  processamento  de  dados  da 
Coordenadoria da Receita Estadual – CRE que acarretaram a emissão de Documentos de Arrecadação de 
Receitas Estaduais – DARE com valores equivocados quanto ao IPVA referente ao exercício de 2003;

CONSIDERANDO a aprovação, pelo CONFAZ, do Ajuste SINIEF nº 9/03 e a necessidade de 
tempo suplementar para adequar o sistema de recepção de GIAM da Coordenadoria da Receita Estadual – 
CRE às disposições desse ajuste; e

CONSIDERANDO a necessidade de criar meios de controle que possibilitem a identificação clara 
dos créditos fiscais oriundos da entrada de ativo permanente no estabelecimento de contribuintes:

D E C R E T A

Art. 1º Não serão cobrados os encargos de multa e juros decorrentes de diferença entre valores 
pagos e valores lançados a título de IPVA pelo sistema de processamento de dados da Coordenadoria da 
Receita Estadual – CRE no exercício de 2003.

Parágrafo único. A disposição prevista no “caput” fica condicionada à quitação integral da diferença 
eventualmente  apurada  até  30  (trinta)  dias  contados  de  qualquer  notificação  expedida  pelo  Fisco  ao 
sujeito passivo.

Art. 2º Fica prorrogada para 10 de março de 2004 a data de entrega das Guias de Informação e 
Apuração Mensal de ICMS – GIAM referentes ao mês de janeiro de 2004 para os contribuintes que 
tenham realizado operações com combustíveis, derivados ou não de petróleo, e lubrificantes.
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Art. 3º Ficam acrescentados os itens enumerados no anexo único deste Decreto ao Anexo IX do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS/RO, aprovado pelo 
Decreto nº 8.321, de 30 de abril de 1998.

Art. 4º Fica alterado para 31 de março de 2004 o termo final da prorrogação determinada pelo 
artigo  6º  do  Capítulo  III  do  Título  XI  do  Regulamento  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação – RICMS/RO, aprovado pelo Decreto nº 8.321, de 30 de abril de 1998.

Art. 5º Ficam revogados os itens 2 e 23 do Anexo III do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas  à  Circulação  de Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de Transporte  Interestadual  e 
Intermunicipal e de Comunicação – RICMS/RO aprovado pelo Decreto nº 8.321, de 30 de abril de 1998.

Art.  6º Passam  a  vigorar  com  a  seguinte  redação  os  dispositivos  adiante  enumerados,  do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS/RO, aprovado pelo 
Decreto nº 8.321, de 30 de abril de 1998:

I – os §§ 4º e 4º-B do artigo 27:

“§ 4º Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, este será a base de 
cálculo para fins de substituição tributária, ressalvado o disposto no § 4º-B.”

§ 4º-B. Havendo preço a consumidor final estipulado nos termos do § 4º-A, este prevalecerá como 
base de cálculo das operações e prestações alcançadas pelo instituto da substituição tributária.”

II – o artigo 760:

“Art. 760. O pagamento do imposto incidente sobre as operações internas com cassiterita atenderá 
ao disposto no artigo 53.”

III – o item 14 do Anexo V:

14 produtos   farmacêuticos:  (Conv.  ICMS 76/94) 
ver Tabela IX, do Anexo VI

VIDE
Art. 686

RICMS/RO

VIDE
Art. 686

RICMS/RO

VIDE
Art. 686

RICMS/RO

VIDE
Art. 686

RICMS/RO
I – soros e vacinas, exceto para uso veterinário 3002

II - medicamentos, exceto para uso veterinário 3003 e 3004

III  -  algodão,  atadura,  esparadrapo,  haste 
flexível  ou  não,  com  uma  ou  ambas 
extremidades  de  algodão,  gazes,  pensos, 
sinapismos,  e  outros,  impregnados  ou 
recobertos  de  substâncias  farmacêuticas  ou 
acondicionados para venda a retalho para usos 
medicinais, cirúrgicos ou dentários

3005
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IV - mamadeiras de borracha vulcanizada, vidro 
e plástico

4014.90.90
7013.3
39.24.10.00

V  -  chupetas  e  bicos  para  mamadeiras  e 
chupetas 4014.90.90

VI - absorventes higiênicos, de uso interno ou 
externo

5601.10.00
4818.40

VII – preservativos 4014.10.00

VIII – seringas 9018.31

IX - agulhas para seringas 9018.32.1

X - pastas dentifrícias 3306.10.00

XI - escovas dentifrícias 9603.21.00

XII - provitaminas e vitaminas 2936

XIII - contraceptivos (dispositivos intra-uterinos 
– DIU) 9018.90.9

XIV - fio dental / fita dental 3306.20.00

XV - preparação para higiene bucal e dentária 3306.90.00

XVI - fraldas descartáveis ou não

4818.40.10
5601.10.00
6111
6209

XVII  -  preparações  químicas  contraceptivas  à 
base de hormônios ou de espermicidas 3006.60

Art. 7º Ficam acrescentados os dispositivos adiante enumerados ao Regulamento do Imposto sobre 
Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS/RO, aprovado pelo Decreto nº 8.321, de 30 de 
abril de 1998:

I – o inciso IV ao artigo 188:

“IV – para aproveitar  crédito  fiscal  relativo  à  entrada de ativo  permanente  no estabelecimento, 
conforme apuração realizada no Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente – CIAP.”

II – o inciso V ao artigo 194:

“V – na hipótese do inciso IV do artigo 188, no último dia útil do período de apuração.” 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir:

I – de 19 de janeiro de 2004, em relação ao inciso I do artigo 6º;

II – de 1º de janeiro de 2003, em relação ao inciso III do artigo 6º; e
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III – da data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de fevereiro de 2004, 116º da República.

IVO NARCISO CASSOL
Governador

JOSÉ GENARO DE ANDRADE
Secretário de Estado de Finanças

RENALDO SOUZA DA SILVA
Coordenador-Geral da Receita Estadual
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ANEXO ÚNICO

1.602 – Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS
Classificam-se  neste  código  os  lançamentos  destinados  ao  registro  da  transferência  de  saldos 
credores  de  ICMS  recebidos  de  outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa,  destinados  à 
compensação do saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do 
imposto.

1.650  –  ENTRADAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU  NÃO  DE  PETRÓLEO  E 
LUBRIFICANTES

1.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subseqüente
Classificam-se  neste  código  as  compras  de combustíveis  ou  lubrificantes  a  serem utilizados  em 
processo de industrialização do próprio produto.

1.652 - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados.

1.653 - Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário final.

1.658 - Transferência de combustível e lubrificante para industrialização
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização 
do próprio produto.

1.659 - Transferência de combustível e lubrificante para comercialização
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 

1.660  -  Devolução  de  venda  de  combustível  ou  lubrificante  destinado  à  industrialização 
subseqüente
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como  “Venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização 
subseqüente”.

1.661 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à comercialização
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização”.

1.662 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado a consumidor ou usuário 
final
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário 
final”.

1.663 - Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.

1.664 - Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem
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Classificam-se  neste  código  as  entradas,  ainda  que  simbólicas,  por  retorno  de  combustíveis  ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem.

2.650  –  ENTRADAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU  NÃO  DE  PETRÓLEO  E 
LUBRIFICANTES

2.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subseqüente
Classificam-se  neste  código  as  compras  de combustíveis  ou  lubrificantes  a  serem utilizados  em 
processo de industrialização do próprio produto.

2.652 - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados.

2.653 - Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário final.

2.658 - Transferência de combustível e lubrificante para industrialização
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização 
do próprio produto.

2.659 - Transferência de combustível e lubrificante para comercialização
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados.

2.660  -  Devolução  de  venda  de  combustível  ou  lubrificante  destinado  à  industrialização 
subseqüente
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como  “Venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização 
subseqüente”.

2.661 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à comercialização
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização”.

2.662 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado a consumidor ou usuário 
final
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário 
final”.

2.663 - Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.

2.664 - Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem
Classificam-se  neste  código  as  entradas,  ainda  que  simbólicas,  por  retorno  de  combustíveis  ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem.

3.650  –  ENTRADAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU  NÃO  DE  PETRÓLEO  E 
LUBRIFICANTES

3.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subseqüente
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Classificam-se  neste  código  as  compras  de combustíveis  ou  lubrificantes  a  serem utilizados  em 
processo de industrialização do próprio produto.

3.652  - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados.

3.653 Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário final.

5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para 
industrialização, comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento 
da mesma empresa.

5.602 – Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, 
destinado à compensação de saldo devedor de ICMS
Classificam-se  neste  código  os  lançamentos  destinados  ao  registro  da  transferência  de  saldos 
credores de ICMS para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do 
saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto.

5.650 – SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES

5.651 - Venda de combustível  ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subseqüente
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  industrializados  no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda  para  entrega  futura,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  5.922  – 
“Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

5.652 - Venda de combustível  ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  industrializados  no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

5.653 - Venda de combustível  ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado a 
consumidor ou usuário final
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  industrializados  no 
estabelecimento  destinados  a  consumo  em  processo  de  industrialização  de  outros  produtos,  à 
prestação de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

5.654 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
industrialização subseqüente
Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros  destinados  à  industrialização  do  próprio  produto,  inclusive  aquelas  decorrentes  de 
encomenda  para  entrega  futura,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  5.922  – 
“Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
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5.655 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
comercialização
Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

5.656 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final
Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

5.657 - Remessa de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros para venda 
fora do estabelecimento
Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos.

5.658 - Transferência de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa.

5.659 - Transferência de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiro
Classificam-se  neste  código  as  transferências  de  combustíveis  ou  lubrificantes,  adquiridos  ou 
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa.

5.660 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para industrialização 
subseqüente
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de 
combustível ou lubrificante para industrialização subseqüente”.

5.661 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para comercialização
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível  ou 
lubrificante para comercialização”.

5.662 - Devolução de compra de combustível  ou lubrificante adquirido por consumidor ou 
usuário final
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por 
usuário final, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou lubrificante 
por consumidor ou usuário final”.

5.663 - Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante
Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.

5.664 - Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem
Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos 
para armazenagem.
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5.665 - Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante.

5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou lubrificante recebido para 
armazenagem
Classificam-se  neste  código  as  saídas  por  conta  e  ordem  de  terceiros,  de  combustíveis  ou 
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem.

6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para 
industrialização, comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento 
da mesma empresa.

6.650 – SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES

6.651 - Venda de combustível  ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subseqüente
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  industrializados  no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda  para  entrega  futura,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  6.922  – 
“Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

6.652 - Venda de combustível  ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  industrializados  no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 – “Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

6.653 - Venda de combustível  ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado a 
consumidor ou usuário final
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  industrializados  no 
estabelecimento  destinados  a  consumo  em  processo  de  industrialização  de  outros  produtos,  à 
prestação de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 – “Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

6.654 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
industrialização subseqüente
Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros  destinados  à  industrialização  do  próprio  produto,  inclusive  aquelas  decorrentes  de 
encomenda  para  entrega  futura,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  5.922  – 
“Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

6.655 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
comercialização
Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.
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6.656 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final
Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

6.657 - Remessa de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros para venda 
fora do estabelecimento
Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos.

6.658 - Transferência de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa.

6.659 - Transferência de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiro
Classificam-se  neste  código  as  transferências  de  combustíveis  ou  lubrificantes,  adquiridos  ou 
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa.

6.660 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para industrialização 
subseqüente
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de 
combustível ou lubrificante para industrialização subseqüente”.

6.661 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para comercialização
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível  ou 
lubrificante para comercialização”.

6.662 - Devolução de compra de combustível  ou lubrificante adquirido por consumidor ou 
usuário final
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por 
usuário final, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou lubrificante 
por consumidor ou usuário final”.

6.663 - Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante
Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.

6.664 - Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem
Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos 
para armazenagem.

6.665 - Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante.
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6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou lubrificante recebido para 
armazenagem
Classificam-se  neste  código  as  saídas  por  conta  e  ordem  de  terceiros,  de  combustíveis  ou 
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem.

7.650 – SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES

7.651 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento
Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  industrializados  no 
estabelecimento destinados ao exterior.

7.654 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados ao exterior.
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